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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

01/06/2008

Ambev é liberada de multa de 80% do FGTS por litigância de má-fé.
Multa por litigância de má-fé de 40% do FGTS em dobro, ou seja, 80% do FGTS. Essa foi a penalidade que a Companhia Brasileira de Bebidas das Américas - Ambev conseguiu excluir da condenação no recurso de revista julgado esta semana pela Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 

A Ambev demitiu um funcionário por justa causa, acusando-o de negligência grave e, depois, forneceu-lhe carta de referência em que afirmava não haver nada em seus arquivos que desabonasse sua conduta. 

Para a Terceira Turma, a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses de litigância de má-fé do artigo 17 do CPC, ao apresentar defesa com o argumento de que o trabalhador teria agido com desídia, de forma a configurar a justa causa.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) havia aplicado a multa por entender que a Ambev jamais poderia sustentar em sua defesa ser correta a demissão por justa causa, porque esse tipo de dispensa, segundo o Regional, não se harmoniza com a concessão de carta de referência. Esse comportamento configuraria litigância de má-fé, fortalecida pelo fato de a Ambev haver interposto recurso ordinário reiterando o mesmo argumento. 

Em janeiro de 1998, o trabalhador foi contratado pela Companhia Cervejaria Brahma (em 2001, a Brahma passou a ter como razão social a Ambev, sucedendo-a nas obrigações trabalhistas) na função de analista contábil júnior,.

Mais tarde foi promovido a analista, atividade que exerceu até sua demissão em dezembro de 2003, quando recebia o salário de R$ 1.800,00. Em sua reclamação, o analista informou ter sido demitido por justa causa, acusado de compartilhar ou revelar sua senha de computador, utilizada em um desfalque superior a R$ 700.000,00. 

No entanto, no inquérito policial instaurado pela Ambev, outra empregada confessou sua inteira responsabilidade na fraude. Ela contou que percebeu uma falha no sistema que gravava na memória as senhas dos funcionários do setor e acabou por criar um falso prestador de serviços a fim de possibilitar o custeio do tratamento de saúde de sua irmã, portadora de HIV. A autora do delito confirmou a utilização da senha de outros colegas, sem que estes tivessem conhecimento. Apesar desse depoimento e do resultado do inquérito, a Ambev continuou recorrendo à Justiça do Trabalho, alegando a desídia do ex-empregado como motivo da demissão por justa causa. 

A sentença da 68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro descaracterizou a justa causa, por considerar que o trabalhador não participou da fraude contra a empresa, entendimento mantido pelo TRT/1ª Região e pelo TST.

A Terceira Turma conheceu do recurso da empresa somente quanto ao aspecto da litigância de má-fé, liberando-a da penalidade. Os outros itens, como a condenação ao pagamento de verbas rescisórias e multa por atraso no pagamento desses valores, foram mantidos pela Turma. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

03/06/2008

A micro partícula e o trabalhador: Fundacentro estuda impacto da nanotecnologia no trabalhador.
Estão aí a clonagem de animais, as pesquisas com células-tronco e os organismos geneticamente modificados. Entretanto, a nanociência transcende a manipulação de vidas, chegando a afetar quem está na linha de frente do processo produtivo: o trabalhador. Considerada uma revolução dos tempos modernos, por desenvolver processos e produtos desconhecidos, formados por micro partículas, a nanotecnologia é um avanço tecnológico passível de causar danos à saúde do trabalhador. 

Atenta a essa realidade, a Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - órgão de pesquisa em saúde e segurança no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (Fundacentro/MTE) - vem refletindo sobre o assunto desde 2004. Arline Arcuri é a principal pesquisadora da Fundação que desenvolve estudos sobre os possíveis impactos da utilização da nanotecnologia sobre as condições de saúde, trabalho e vida dos trabalhadores e os reflexos desse impacto no meio ambiente, nos sindicatos e na sociedade em geral.

Arcuri aponta alguns impactos desconhecidos e relacionados à nanotecnologia na escala produtiva: o monitoramento, a toxicidade dos materiais, a dose-resposta, os métodos apropriados para ensaios, o domínio dos efeitos quânticos, o mecanismo, os efeitos aos seres vivos, os processos de fabricação envolvidos, o descarte dos resíduos e o nível de exposição dos trabalhadores

Extrapolando as questões de saúde ocupacional, a discussão sobre o uso da nova tecnologia envolve problemas éticos que vão desde a identificação e a devida ciência aos trabalhadores, sobre os riscos a que estão expostos e quais as respostas do governo a estas e outras ponderações. "A nanotecnologia certamente provocará efeitos inclusive nas relações sociais e de distribuição da riqueza entre os vários países do mundo", afirma Arline.

No exterior - Em novembro de 2007, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) realizou em Paris o 3 º encontro de representantes dos países membro, com o objetivo de apresentar os progressos obtidos por projetos de estudo da nanotecnologia. O encontro decidiu também os próximos passos a serem dados para a disseminação dos resultados alcançados pelos grupos de trabalho sobre nanomateriais manufaturados.

Estiveram presente, Alemanha, Áustria, Austrália, Bélgica, Canadá, Coréia do Sul, Dinamarca, Eslováquia, Espanha, Estados Unidos da América, Finlândia, França, Japão, Países baixos, Reino Unido, República Checa e Turquia.

O 3° Encontro do Grupo de Trabalho sobre nanomateriais manufaturados tem envolvido, crescentemente, a participação de economias de países não membros que tem trabalho substancial relacionado com nanotecnologia. A OCD está mantendo contato atualmente com o Brasil, China, a Federação Russa e a Tailândia.

No Brasil - Em contato com a OCDE, visando conhecer eventuais estudos desenvolvidos por esta organização no âmbito dos impactos da nanotecnologia sobre os trabalhadores, a Fundacentro recebeu um questionário que cujo objetivo era informar à Organização que ripo de estudo há no Brasil sobre a matéria. Questionado pela Fundação, a respeito de como responder o questionário, por ser o órgão competente para tratar do assunto, Comissão Nacional de Segurança Química (CONASQ), delegou à própria Fundacentro a competência para tal.

Em contrapartida às informações fornecidas pela Fundacentro, sobre os estudos em andamento sobre o tema da nanotecnologia, a OCDE apresentou os projetos que tem em desenvolvimento.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
06/06/2008

NR-17:Auditores do trabalho intensificam fiscalização em empresas de telemarketing.  

Operações regularizaram a situação de 532 empregados encontrados em situação irregular. Como resultado da intensificação da fiscalização nas empresas de telemarketing em Curitiba e região, os auditores da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Paraná (SRTE/PR) regularizaram a situação de 532 trabalhadores de novembro de 2007 a maio de 2008. 

Além de regularizar a situação dos trabalhadores, a iniciativa visa também cumprir as determinações da Norma Regulamentadora 17 (NR 17), anexo II, que estabelece jornada de seis horas diárias para as atividades de teleatendimento.

Foram fiscalizadas 34 empresas que prestam serviços para bancos, financeiras, estabelecimentos comerciais, além de organizações de televendas contratadas por empresas de telefonia móvel e fixa. A ação está sendo monitorada pelo Grupo de Combate às Fraudes nas Relações de Trabalho (GCFRT), que está em atividade desde novembro de 2007.

Durante o período de atuação do Grupo, já foram regularizados os registros de 532 trabalhadores. "Além disso, em duas das empresas em que a fiscalização ainda está em andamento, o número de empregados variou de 1.190 para 1.880, representando um incremento de mão-de-obra, sem registro, de 58%", destaca o fiscal Humberto Retondario, integrante do grupo.

O Grupo encontrou empregados sem registro, com contratos de prestação de serviços com cooperativas, estagiários trabalhando irregularmente, problemas com jornada de trabalho (além das seis horas diárias previstas pela NR 17) e pagamento de prêmios por alcance de metas, o que interfere no recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

"Neste último caso, 270 trabalhadores já foram beneficiados pela ação fiscal, com depósitos que totalizaram mais de R$ 26,74 mil, equivalente a um incremento de R$ 100,00 em média, no FGTS de cada trabalhador", afirma Retondario.

Foram ao todo 76 autos de infração efetuados. No entanto a maioria das empresas regularizou as pendências no ato. As que continuaram descumprindo a NR 17 serão encaminhadas ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para as medidas cabíveis, conforme determina o Regulamento da Inspeção do Trabalho (RIT), explicou Humberto.

Humberto informou ainda que falta concluir o trabalho em cerca de mais dez empresas de telemarketing e que as empresas tomadoras de mão-de-obra temporária será o próximo seguimento a ser alvo do GCFRT.

Anexo II da NR 17 - O Anexo II da NR 17 regulamentou, através de portaria do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) publicada em 2 de abril de 2007, o trabalho em teleatendimento e telemarketing, que de acordo com o Anexo é: "aquele cuja comunicação com interlocutores, clientes ou usuários, é realizada à distância por intermédio da voz, mensagens eletrônicas, com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta, fala telefônica, sistemas informatizados ou manuais de processamento de dados".

Segundo a auditora e médica do trabalho, June Rezende, o que o Anexo traz de mais importante refere-se ao cumprimento das seis horas diárias, com um intervalo de 20 minutos e duas pausas remuneradas de 10 minutos cada. "Como estes trabalhadores estão submetidos a grandes esforços posturais, a falta do intervalo e até mesmo das pausas pode acarretar em agravos osteomusculares e mentais", esclarece a médica.

O anexo trata também da adequação do mobiliário utilizado pelos operadores como, por exemplo, apoio do monitor do vídeo e do teclado em superfícies que permitam a regulagem de altura. "Ou seja, a posição do monitor deverá proporcionar correto ângulo de visão, ficando bem na frente na do operador", explica Humberto.

Além disso, Anexo II determina que os empregadores deverão fornecer, gratuitamente, conjuntos de microfone e fone de ouvido, individuais, que permitam a alternância de orelhas durante a jornada de trabalho. No entanto, o auditor salientou que não basta apenas o fornecimento a empresa deve garantir o correto funcionamento e a manutenção contínua dos equipamentos de comunicação.
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

01/06/2008

Governo deve deixar claro que apóia a Convenção 158
Em fevereiro deste ano, o presidente Lula enviou ao Congresso uma mensagem pedindo a ratificação da Convenção 158 da Organização Internacional do Trabalho, que proíbe a demissão sem justa causa. A proposta gerou críticas de alguns setores, principalmente do empresariado. Além da maioria dos trabalhadores, uma importante categoria demonstra irrestrito apoio à convenção: os juízes do Trabalho. 

O presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), Cláudio José Montesso, vocaliza a opinião da classe. “Hoje, o empregador não precisa dizer por que está demitindo. Isso coloca o trabalhador em uma situação de muita fragilidade em relação à continuidade do contrato”, afirma.

A cada dois anos, durante a semana do feriado de 1º de maio (dia mundial do Trabalho), os juízes trabalhistas reúnem-se para o congresso da Anamatra. Nele, são votadas teses que balizam a atuação da entidade e influenciam os membros da classe. Dos 2.746 juízes trabalhistas no país, 450 participaram do evento da entidade que congrega 98% da categoria.

O assunto que gerou mais debate no congresso desse ano, que aconteceu em Manaus, foi justamente o da Convenção 158. Cinco teses apoiando a convenção foram aprovadas pelos juízes. “É preciso haver uma sinalização contundente do governo federal de que quer, de fato, aprovar a convenção e que não fez só jogo de cena para a platéia”, quando mandou a mensagem ao Congresso pedindo a ratificação do documento, diz Montesso.

As teses também sinalizam outro caminho na atuação política da Anamatra sobre a questão: o Supremo Tribunal Federal. O tribunal discute a constitucionalidade do decreto presidencial que denunciou a convenção e a retirou do ordenamento jurídico nacional em 1996. O julgamento foi interrompido pelo pedido de vista do ministro Joaquim Barbosa. 

“Também haverá uma grande resistência no STF”, afirma o juiz.

Editada em 1982, em Genebra, a convenção proíbe a dispensa arbitrária do trabalhador pelo empregador. Em 1992, o Congresso votou um decreto legislativo que colocou a norma no ordenamento jurídico brasileiro. Mas três anos depois, o presidente Fernando Henrique Cardoso (1995-2002) editou uma denúncia revogando-a.

Outra bandeira defendida pelo presidente da Anamatra é aprovação da Proposta de Emenda Constitucional 358, que trata sobre a segunda parte da Reforma do Judiciário. Isso porque o projeto é necessário para se definir qual é a competência da Justiça do Trabalho sobre funcionários contratados pelo serviço público. A decisão do STF sobre o assunto acabou por criar um vácuo jurídico na opinião de Montesso.

Nascido em Petrópolis, Montesso é formado pela Universidade Federal do Rio de Janeiro. Em 1993, entrou na Justiça do Trabalho e atualmente é juiz titular da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. É professor licenciado de Direito Processual Civil, da Universidade Católica de Petrópolis. Eleito presidente da Anamatra no ano passado, ficará à frente da entidade até o fim de 2008. (...).

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
30/05/2008

Validade de banco de horas depende de convenção coletiva

O regime de compensação de jornada, sob a forma de banco de horas, deve seguir critérios estabelecidos pelo artigo 59, da CLT, como a formalização de acordo ou convenção coletiva, o prazo máximo de um ano para compensação da sobrejornada e o limite de dez horas diárias de trabalho. Por este fundamento, a 8ª Turma do TRT/MG confirmou sentença que invalidou o regime de banco de horas estabelecido com o reclamante através de acordo individual. A reclamada argumentou que a autorização para a compensação de jornada estava prevista no contrato de trabalho do autor, bem como a instauração do banco de horas. O reclamante, por sua vez, esclareceu que a empresa creditava indevidamente em banco de horas o trabalho extraordinário, adotando, assim, regime de compensação diverso do previsto nas convenções coletivas de trabalho da categoria.

O acordo individual firmado com o reclamante previa a compensação de dias ou horas de trabalho, no prazo de 12 meses subseqüentes, critério diverso daquele adotado para o regime ordinário de compensação semanal, caracterizando o sistema de banco de horas. Porém, os instrumentos coletivos anexados ao processo não registraram nenhuma cláusula referente à adoção deste tipo de compensação, condição necessária para a validação do sistema.

Segundo a desembargadora Denise Alves Horta, relatora do recurso, o sistema de banco de horas é um instrumento que pode ser utilizado pelo empregador, de acordo com suas necessidades empresariais, mas desde que cumpridas todas as formalidades legais e com a devida moderação, imposta pela própria lei, como a necessária negociação coletiva e vedação à extrapolação de trabalho por mais de 10 horas diárias. “Assim, o desrespeito aos requisitos legais ou convencionais conduz à descaracterização do sistema” - ressaltou.

Portanto, a Turma manteve a sentença que declarou a nulidade do sistema de banco de horas adotado pela reclamada, considerando válida apenas a compensação prevista nas CCTs da categoria do reclamante.

Fonte: TRT / 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/05/2008

Não fornecido vale-transporte cabe indenização substitutiva
Se a empresa não concede vale-transporte a nenhum empregado, por "praxe empresarial", desnecessária a prova de que o reclamante solicitou e a empregadora se recusou a fornecer o vale. Nesse caso, é incabível a aplicação da Orientação Jurisprudencial 215 da SDI-1 do TST, a qual dispõe que "é do empregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte". É esse o entendimento expresso em decisão da 1ª Turma do TRT-MG, com base em voto da desembargadora Deoclécia Amorelli Dias, ao negar provimento a recurso da empresa, que, condenada ao pagamento de indenização substitutiva do vale-transporte, alegou em sua defesa que o reclamante nunca requereu o benefício.

Ficou claro pela prova testemunhal que a reclamada não forneceu vale-transporte a seus empregados até o ano de 2004. Por esses fundamentos, a Turma manteve a condenação da empresa ao pagamento do valor correspondente do vale-transporte não fornecido. 

Fonte: TRT / 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

02/06/2008

JT reconhece vínculo de emprego entre entrevistador e empresa de pesquisa de opinião pública

Em decisão recente, a 7ª Turma do TRT-MG, com base em voto do Desembargador Emerson José Alves Lage (à época compondo a Turma como juiz convocado), reconheceu o vínculo de emprego entre uma empresa de pesquisa de opinião pública e uma entrevistadora que trabalhava junto à população na coleta dos dados.

Admitida pela reclamada em março de 1990, na função de pesquisadora, a autora relatou que, com o passar do tempo, teve que realizar outros serviços, como checagem e revisão das pesquisas, coleta de dados e telemarketing.

A ré, por sua vez, sustentou a tese da não existência da relação de emprego, já que a prestação de serviços teria se dado de forma autônoma. Embora tenha reconhecido a prestação de serviços no período informado na inicial, alegou que esta se deu de forma eventual, sem subordinação, sendo realizada apenas quando havia demanda de entrevistas em pesquisa de opinião, tendo a autora liberdade de aceitar ou recusar os trabalhos que lhe eram oferecidos. Por outro lado, admitiu que a reclamante desenvolvia suas atividades segundo roteiros pré-determinados e que havia prazo estipulado para entrega dos trabalhos.

Ao examinar o recurso interposto contra a sentença que reconheceu a existência de relação empregatícia entre as partes, o relator concluiu que o pesquisador ou entrevistador de empresa de opinião pública exerce atividade essencial à atividade-fim da empresa. "Não pode ser a autora considerada trabalhadora eventual, principalmente quando os documentos acostados à inicial revelam que a sua contratação, ao longo de anos seguidos, se deu praticamente todos os meses, de forma habitual e até mesmo continuada. A autonomia dos serviços também deve ser afastada, pois a obreira tinha que aplicar os questionários elaborados pela empresa e nos locais determinados por esta, sujeitando-se a prazos. Todos esses pressupostos fáticos evidenciam o vínculo empregatício"- destaca o desembargador.

Acompanhando o relator, a Turma negou provimento ao recurso da empresa e manteve a condenação da ré ao pagamento de todas as parcelas típicas da relação empregatícia.  

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/06/2008

Parcelamento de dívida de FGTS junto à CEF não exonera empresa de regularizar depósitos fundiários em caso de rescisão
Ainda que a empregadora tenha firmado acordo com a Caixa Econômica Federal para parcelamento do seu débito inscrito de FGTS, não está desobrigada de regularizar os depósitos fundiários em caso de rescisão contratual, mesmo que se trate de empregado que pediu demissão. Por este fundamento, a 6ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto da desembargadora Emília Facchini, manteve sentença que condenou a empresa reclamada a pagar à reclamante as diferenças dos valores faltantes para quitação integral do seu FGTS.

No caso, a reclamante pleiteou o depósito de diferenças de FGTS ou pagamento de indenização substitutiva, alegando que durante todo o contrato de trabalho não houve o correto depósito pela empregadora. Como prova, apresentou extratos fornecidos pela Caixa Econômica Federal. Em sua defesa, a ré sustentou que houve pagamento sim, e que os meses em atraso foram parcelados junto à Caixa. Argumentou ainda que o interesse no recolhimento é da CEF; que na vigência do contrato não há hipótese legal para saque do FGTS, salvo raras exceções não demonstradas no caso, e que a Lei nº 8.036/90 dispõe expressamente sobre a possibilidade de recolhimento do FGTS em atraso, sem prever qualquer tipo de sanção.

Ao confirmar a sentença que deferiu as diferenças requeridas, a Turma expressou o entendimento de que o parcelamento da dívida não exime a empregadora de regularizar os depósitos de FGTS, mesmo em caso de empregada demissionária. Afastando a alegação de que não há interesse por parte da reclamante no recolhimento do FGTS, a desembargadora relatora ressaltou que a CEF é mero agente operador, nos termos do artigo 4º da Lei n. 8.036/90, centralizando os recursos, mantendo e controlando as contas vinculadas dos trabalhadores, que são os verdadeiros interessados na correção dos depósitos.

No mais, segundo destaca a relatora, o próprio termo de confissão de dívida assinado com a Caixa prevê a quitação antecipada da totalidade do valor devido em caso de rescisão contratual ou de movimentação da conta vinculada de trabalhador envolvido no parcelamento.

Dessa forma, foi mantida a sentença que determinou o depósito, na conta vinculada da reclamante, dos valores de FGTS não depositados no curso do contrato, com base em extrato a ser fornecido pela Caixa Econômica Federal.


Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/06/2008

Férias proporcionais são garantidas em caso de demissionário

A Convenção 132 da OIT, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto nº 3.197, de 1999, garantiu o direito à percepção das férias - integral ou proporcional - a todos os empregados, independentemente da modalidade rescisória.

Com esse entendimento da Juíza do Trabalho convocada Lílian Gonçalves, os Desembargadores da 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) reconheceram pedido de férias proporcionais a empregado demissionário.

Na ação, o reclamante recorreu buscando a condenação da reclamada ao pagamento de férias proporcionais, somando-se mais um terço, e diferenças salariais decorrentes de equiparação.

Em seu voto, a Juíza Lílian Gonçalves destacou: "A Convenção 132 da OIT, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto nº 3.197, de 05.10.1999, garantiu o direito à percepção das férias a todos os empregados... De outro turno, o art. 147 da CLT, além de não se sobrepor às convenções internacionais, eis que equiparadas às emendas constitucionais (art. 5º, § 3º da Constituição Federal), não constitui excludente do direito vindicado, posto que disciplina a hipótese de empregado dispensado injustamente e de rescisão de contrato por prazo determinado antecipadamente, nada referindo acerca do empregado demissionário."

A Juíza concluiu: "Assim, diante da lacuna, não há que se cogitar de incompatibilidade entre os preceitos, matéria já pacificada pela Súmula 261 do TST, com redação dada pela Resolução nº 121/2002, que referendou a Convenção 132 da OIT, dispondo que o empregado que se demite antes de um ano de serviço tem direito a férias proporcionais." 

Dessa forma, os Desembargadores Federais da 10ª Turma decidiram dar provimento para dar ao reclamante o direito à percepção de férias proporcionais. 

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 15/04/2008, sob o nº Ac. 20080255013. 

Fonte: Notícias TRT - 2ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/06/2008

Consolidação das leis trabalhistas 

A versão final do Projeto de Lei (PL) 1.987/07, que propõe a "consolidação da legislação material trabalhista" deve ser apresentada ainda neste mês de junho na Câmara Federal. Autor da proposta, o deputado federal Cândido Vaccarezza (PT-SP) apresentou a primeira versão do texto em setembro do ano passado. O Grupo de Trabalho para Consolidação das Leis (GTCL), constituído com a tarefa de sistematizar as leis já existentes desse e de outros temas, ainda não se pronunciou oficialmente sobre o conteúdo do texto. 

A proposta inicial, contudo, suscita críticas diversas. Sindicalistas e especialistas vêem riscos de perda de direitos embutidos na iniciativa, classificada por alguns deles como de perfil "liberal". O projeto, admite o seu propositor, tem ainda "algumas lacunas" e "outros erros". "Nós estamos melhorando, ouvindo a sociedade e os operadores do Direito, principalmente da área trabalhista", diz Cândido Vaccarezza, coordenador do GTCL.

Criado em março de 2007, o Grupo de Trabalho é formado por 20 deputados. Antonio Palocci (PT-SP), Ciro Gomes (PSB-CE), José Carlos Aleluia (DEM-BA), Miro Teixeira (PDT-RJ), Sandro Mabel (PR-GO), Nelson Marquezelli (PTB-SP), José Mentor (PT-SP) e Paulo Maluf (PP-SP) estão entre os componentes. Para colocar em prática o processo geral de consolidação das leis, as normas foram divididas em 21 áreas temáticas. A trabalhista foi a primeira escolhida.

Como se trata de uma proposta de consolidação de leis já existentes, a tramitação do PL 1.987/2007 é diferenciada. Paralelamente à avaliação no GTCL, o deputado Arnaldo Jardim (PPS-SP) está encarregado de redigir um relatório sobre a matéria que será encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). Os pareceres que emergirem tanto do Grupo de Trabalho como da CCJ serão levados ao Plenário da Casa. Se aprovada, a consolidação sugerida pelos deputados será encaminhada ao Senado.

Simplificação - "A consolidação das leis tem como objetivo simplificar a legislação. Não é modernizar. Vamos dar segurança jurídica para as pessoas entenderem o que é legal e o que não é", explica o propositor Cândido Vaccarezza. Cotado entre os pares como um dos principais articuladores políticos da Câmara, o petista foi coordenador da campanha exitosa que garantiu a Arlindo Chinaglia (PT-SP), ainda no início de 2007, o posto de presidente da Câmara.

O atual papel desempenhado pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5.452/43) ocupa o centro da polêmica. Marco regulatório da legislação trabalhista, a CLT foi criada pelo governo Getúlio Vargas em 1943. Originalmente com 922 artigos, já recebeu 200 alterações desde o início de sua vigência. O conjunto de leis atravessou quatro constituições.

Na versão inicial do PL, foram avaliadas 206 leis referentes à CLT. A proposta revoga 195 delas. O autor do projeto garante que a consolidação significa um avanço para os trabalhadores. "Se tivesse mesmo a perda [de direitos], o Supremo [Tribunal Federal] não aceitaria, porque isso está definido em lei", diz. Segundo ele, a CLT possui 220 leis extravagantes. 

"É uma confusão. Se um trabalhador lê a CLT, ele não sabe o que é direito e o que é dever", assinala. Ele lembra ainda que o Brasil apresenta mais de dois milhões de causas trabalhistas por ano. "A maioria desses enfrentamentos não é coordenada pelos sindicatos. É um enfrentamento individual. O trabalhador não tem nem dinheiro para bancar a disputa com grupos econômicos". 

O petista admite que há "receio" sobre as mudanças. Ele entende, porém, que posições contrárias à consolidação estão fundadas em "argumento de direita" e acusa os críticos de ausência de conhecimento "legislativo" e "jurídico". "Infelizmente alguns sindicalistas, de forma ingênua, estão embarcando no canto da sereia e representando pensamentos retrógrados".

Falta de diálogo - As centrais sindicais afirmam que não foram consultadas durante a formulação do PL. O projeto "surpreendeu" até a Central Única dos Trabalhadores (CUT), maior central do país e tradicional aliada do governo federal. "Não teve diálogo com nenhuma representação de trabalhadores", revela Quintino Severo, secretário-geral da entidade. "Não é uma atitude democrática por parte dele [Cândido Vaccarezza], sabendo que a CUT sempre teve relação histórica com o PT. Um deputado tomar uma atitude dessas nos deixa indignados".

O dirigente da CUT afirma que o próprio conteúdo do projeto inicial já "flexibiliza direitos". Ele aponta dois problemas principais. Segundo o sindicalista, a proposta abriria a possibilidade de parcelar as férias em mais de duas vezes. Além disso, o PL regulamenta a negociação direta entre o trabalhador e o empregado no caso do banco de horas, sem a necessidade de um acordo coletivo, o que excluiria a participação dos sindicatos. "Não é um projeto técnico. É um projeto que altera politicamente a legislação no Brasil".

Outro exemplo apontado como um possível retrocesso é o revigoramento da Lei 4923/65, que admite a redução dos salários em conjunturas econômicas "desfavoráveis". A Constituição determina que os salários só podem ser reduzidos por meio de convenção e acordo coletivo. Apesar de estar em conflito com a Constituição, a lei ainda vigora formalmente porque não foi derrubada por ação direta de inconstitucionalidade (ADI). 

A CUT solicitou uma audiência com a Secretaria-Geral da Presidência da República no início de maio para tratar do tema. Ainda não houve resposta. A entidade também formulou uma posição oficial para a bancada do governo e do PT. "A bancada e o partido têm que ter responsabilidades sobre os seus parlamentares", alerta Quintino Severo. A CUT, porém, ainda tem "esperança" de que o PL não represente a visão das bancadas.

Já a Coordenação Nacional de Lutas (Conlutas) exige o arquivamento do projeto. "Sob o pretexto de consolidar a legislação, o PL ataca direitos dos trabalhadores e ressuscita normas que haviam caducado ou foram abolidas", afirma Luiz Carlos Prates, o "Mancha", da coordenação nacional da entidade. Para ele, o projeto volta a dar poderes para o Estado intervir nos sindicatos, mantém o imposto sindical e "legaliza" a terceirização. As mudanças, classifica "Mancha", estão "à direita" do que tem sido jurisprudência. "É uma proposta que reinicia a reforma trabalhista". 

Pressão política - Cândido Vaccarezza confirma que as centrais não participaram da elaboração inicial do PL. "Isso não é assunto para central ou Fiesp (Federação das Indústrias do Estado de São Paulo) assessorarem", diz. "Eles podem fazer o que eles estão fazendo: depois de pronto, criticar de um lado, criticar de outro, para a gente chegar num determinado comum". Entre os principais colaboradores do projeto, o deputado menciona o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Gilmar Mendes, o ministro da Advocacia-Geral da União (AGU), José Antonio Toffoli, e o ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST) Ives Gandra Martins Filho.

No entanto, a pressão política surtiu resultados. Algumas alterações já foram aceitas. Até o nome inicial do projeto, "Nova CLT", foi modificado. "Vamos chamar de CLT mesmo", explica Vaccarezza. "Não há o sentido de modificação do que está em vigor", reafirma. O deputado também garante que tanto a Lei 4923/65, sobre a redução dos salários, como a polêmica em torno do banco de horas serão alteradas na nova versão. 

Contudo, o deputado adianta que não vai recuar sobre a questão das férias. "Perda de direitos seria se eu dissesse que as férias, em vez de serem de 30 dias, seriam de 15 dias. O que está dizendo lá é que pode, numa negociação entre trabalhadores e empregadores, parcelar as férias", afirma.

Conceitos liberais - A consolidação está prevista na Constituição Federal de 1988. A Carta indica que isso deveria ocorrer no prazo de dez anos. Em 1997, a Câmara criou um grupo de trabalho. Na época, os deputados chegaram a formular cinco projetos de lei para consolidar normas sobre eleições, meio ambiente, crédito rural, educação e mineração. Nenhum deles, porém, foi aprovado. 

O Brasil tem hoje 181.318 normas, entre leis, decretos e medidas provisórias, apenas no âmbito federal, segundo um levantamento da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República. 

Para o juiz trabalhista Cláudio José Montesso, presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), ao enfrentar o problema, o projeto incorpora conceitos de perfil "liberal". Ele cita como exemplo as "noções de enfraquecimento da negociação coletiva", que estariam presentes no PL. "Essas medidas podem levar a que o projeto seja considerado de fato uma norma que debilita as relações de trabalho".

A idéia da consolidação "não é absurda nem é uma bobagem", opina Montesso. Mas a "urgência" da proposta, para ele, é "descabida". Segundo o magistrado, seria mais prudente fortalecer primeiro o processo do trabalho. "O processo do trabalho acabou ficando para trás no que diz respeito à evolução do processo civil", explica. "Quem está cuidando disso no âmbito da Câmara parece pouco entender sobre a evolução do direito do trabalho".  

Fonte: Boletim Anamatra / Repórter Brasil

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

04/06/2008

Um "investment grade" trabalhista.  

Neste momento em que o nosso país alcança o tão propalado "investiment grade", credenciando nossa economia a receber investimentos externos mais abundantes, fica difícil evitar um debate mais profundo sobre as pendências que vem sendo deixadas para trás há muitos anos sobre a nossa legislação trabalhista. 

A primeira delas toca em um tabu que já estava ultrapassado e volta novamente a entrar em pauta no Congresso. Trata-se da Convenção 158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que multiplica obstáculos para as companhias encerrarem contratos de trabalho, podendo prolongar as decisões por mais de um ano. 

É um tema de absoluta atualidade e possui uma ressonância preocupante na competitividade brasileira, uma vez que limita a liberdade de empreender justamente num momento em que o país está crescendo e conquistando espaços junto à comunidade internacional. 

Numa visão retrospectiva, vamos constatar que a resolução em foco busca engendrar a proteção ao emprego sem, porém, protegê-lo. Foi aprovada pela OIT em julho de 1982 e hoje faz parte da legislação interna de apenas 34 dos 184 países membros da organização. No Brasil, foi ratificada pelo presidente Fernando Henrique Cardoso em 1995 e revogada em 20 de dezembro de 1997, mas agora voltou a cena pelas mãos do governo, podendo novamente ser incorporada à legislação trabalhista. 

Será um retrocesso. Por quê? Certamente a resposta se encontra mais na história e na realidade cotidiana da economia do que em argumentações de ordem jurídica. Historicamente, o Brasil inaugura com Getúlio Vargas, ainda nos idos da Revolução de 30, uma legislação trabalhista avançada e de inquestionável valor para a proteção dos direitos do trabalhador. Foi o caminho que Vargas encontrou para arrefecer os conflitos entre capital e trabalho e dar alicerce à industrialização que logo se revelou vitoriosa. 

Nos dias atuais, a realidade é muito diferente daquela da era Vargas. Em lugar de construir um modelo de substituição de importações, o Brasil precisa integrar-se, de maneira efetiva, à economia globalizada. A flexibilização das relações entre capital e trabalho, sem perda de direitos essenciais do trabalhador, está ao lado dos desafios do presente, esperando ser revista, atualizada e tornar-se, assim, não um motor do conflito, mas da convergência e crescimento. 

É nesse contexto que a Resolução 158 da OIT precisa ser analisada. A falta de sentido da sua aplicação no Brasil ganha forma, concretamente, em duas realidades. A primeira é que a chamada demissão sem justa causa - alvo central da Resolução da OIT - tornou-se não uma vontade do empregador, mas um imperativo ditado pela concorrência e as novas tecnologias. Não se trata de uma realidade possível de ser superada por decreto, mas de um plano oscilante da realidade do mundo moderno. 

A segunda é que, no trânsito do sistema atual para o sistema imposto pela resolução, haverá, se as restrições de fato se concretizarem, natural restrição do empregador à criação de empregos formais. Será, assim, inexorável uma nova expansão do emprego informal, com inevitável prejuízo para a competitividade brasileira e para geração de emprego e renda.A flexibilização das relações, sem perda dos direitos essenciais do trabalhador, é o desafio, esperando ser atualizada

Dois outros temas merecem ser debatidos neste novo contexto e correm em paralelo à Resolução da OIT. Um deles é a redução da jornada de trabalho. Tenhamos presente que é uma idéia fora do lugar. O que pode ocorrer com a redução da jornada de trabalho? De novo uma queda no emprego formal, com prejuízos para o crescimento. Essa constatação tem um fundamento firme. 

Quanto maior a intervenção do Estado nestas negociações, menos as empresas têm liberdade para lidar com suas planilhas de custo. A história nos mostra o que pode acontecer, tanto aqui no país como no exterior. A Constituição de 88 fez a redução da jornada de 48 para 44 horas, com efeito nulo para os trabalhadores formais que já faziam esta jornada, mas com implicações para o aumento da informalidade e dos custos de contratação. 

Do exterior podemos ver o que aconteceu na França e Alemanha, países que anos atrás decidiram reduzir suas jornadas. Na França o desemprego aumentou e na Alemanha, depois de uma ampla negociação coletiva entre sindicatos e patrões, o governo acabou tendo que voltar atrás. 

Há portanto, nesse ambiente de dúvidas e crescimento econômico, um tema que, se bem conduzido, criará condições efetivas para dar sustentabilidade às relações capital-trabalho: a reforma da legislação trabalhista. Pode evoluir no rumo do entendimento empresa-governo, empresa-sindicatos, governo-empresa-sindicatos. A proposta oficial é superar a herança do sistema trabalhista modelado por Getúlio Vargas nos anos 40. 

O ponto forte do processo encontra-se na idéia de negociação. Essa é uma palavra-chave que nos leva ao cerne de qualquer caminho para o diálogo voltado para dar estabilidade ao crescimento econômico. O ponto de dúvida, tema sempre recorrente, é se o governo caminha , de fato, para soluções negociadas ou se estas virão condicionadas em soluções impostas, tais como a participação compulsória dos empregados no lucro das empresas e o acesso, também compulsório, dos sindicatos e centrais de trabalhadores à contabilidade. 

O objetivo de uma reforma trabalhista não deve ser o controle das empresas pelo trabalhador, mas o pressuposto de que o pais precisa crescer e que as empresas, e seu funcionários, são motores essenciais do crescimento. Uma vez colocado este objetivo como prioritário, a reforma terá como criar raízes na superação de problemas candentes como a informalidade e o crescimento da massa salarial na renda brasileira. 

É entre esses desafios, riscos e promessas de modernização que se situa a proteção ao emprego almejada pela OIT, sindicatos, centrais de trabalhadores e o governo. O risco é que, em conjunto ou isoladamente, tornem-se uma anti-proteção. A expectativa é que a luz do bom senso prevaleça, aliás como tem prevalecido. 

O caminho natural seria manter as atuais regras do jogo no que tange à resolução e à duração da jornada de trabalho, reformando pela via da negociação o conjunto do sistema trabalhista e, aproveitando este aval internacional dado ao Brasil, acelerar o crescimento da economia formal, esta sim a verdadeira rede de proteção ao emprego. 

Agora estamos na vitrine do mundo, que nos olha sob os mais diversos aspectos, não só econômicos, mas políticos e sociais, querendo saber se teremos maturidade para lidar com esta nova avenida que se abre perante a comunidade internacional. Seria interessante que o nosso próximo exemplo pudesse ser um "investiment grade" trabalhista. 

(*) Emerson Kapaz é diretor-executivo do IDV-Instituto para o Desenvolvimento do Varejo, e presidente da ALEK Consultoria Empresarial.   

Fonte: Valor Econômico, por Emerson Kapaz 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Justiça do Trabalho é competente para exigir a contribuição previdenciária
A Justiça do Trabalho é competente para exigir a contribuição devida, pois a Lei nº 10.035/00, que alterou o art. 832 da CLT, não limita a competência à hipótese de reconhecimento da relação de emprego. 

Com esse entendimento da Desembargadora Federal do Trabalho Maria Aparecida Pellegrina, os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) reconheceram ser a Justiça do Trabalho competente para exigir a contribuição previdenciária, mesmo quando o vínculo de emprego não é reconhecido.

No recurso, o INSS requereu que fossem recolhidas as alíquotas de 20% (contribuição da empresa) e 11% (contribuição do segurado – contribuinte individual), sobre o valor total do acordo.

Em primeira instância, havia sido homologado acordo entre as partes, sem a correspondente discriminação das verbas que compunham o montante acordado.

Em seu voto, a Desembargadora Maria Pellegrina destacou: “A Constituição dispõe que a seguridade será financiada por contribuições sociais do empregador, empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre os rendimentos do trabalho pago ou creditado, a qualquer título, à pessoa física que preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.” 

Sendo assim, “É competente a Justiça do Trabalho para proceder à cobrança da contribuição. Note-se que a Lei 10.035/00, que alterou o art. 832 da CLT, não limita a competência à hipótese de reconhecimento de vínculo.” 

A Desembargadora observou, também, que: “... comprovou a reclamada a opção pelo SIMPLES”; sendo que “a inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado de diversos impostos e contribuições, inclusive “Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica (...)”, não a eximindo da contribuição a cargo do reclamante.” 

Dessa forma, os Desembargadores Federais da 2ª Turma decidiram dar provimento parcial ao recurso, determinando que a empresa proceda ao recolhimento das contribuições previdenciárias do reclamante, no montante previsto na sentença, com as atualizações devidas.

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 09/05/2008, sob o nº Ac. 20080158786 .

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2. Região São Paulo 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
05/06/2008

Sociedade de economia mista deve observar normas coletivas que garantem estabilidade de empregado.  

A Turma Recursal de Juiz de Fora manteve sentença que determinou a reintegração de ex-funcionário da CEASA/MG, demitido sem justa causa, contrariando previsão em acordo coletivo da categoria que garante estabilidade nos 24 meses que antecedem a aposentadoria voluntária e prevê a obrigatoriedade do devido processo administrativo no caso de demissão de empregados admitidos antes da Constituição de 1988. 

De acordo com o relator do recurso, desembargador Jorge Berg de Mendonça, o que estiver previsto nas normas coletivas deve ser observado obrigatoriamente pelas partes acordantes. Portanto, se a própria CEASA firmou Acordo Coletivo de Trabalho que obriga à realização de procedimento administrativo antes da dispensa sem justa causa, deve obedecer a essa disposição normativa, em respeito ao preceito constitucional estabelecido no artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal.

A reclamada alegou que ainda não houve regulamentação interna do procedimento administrativo para dispensa sem justa causa. Argumentou ainda que, por ser sociedade de economia mista, está sujeita ao regime jurídico das empresas privadas e os seus empregados não gozam da estabilidade dos servidores nomeados em virtude de concurso público. 

Mas o relator esclareceu que o fato de não ter sido estabelecido o procedimento administrativo para dispensa sem justa causa no Regulamento da Empresa não impede a aplicação do que foi convencionado entre as partes. E acrescenta: “Deve-se ter em mente, no caso, que se trata de Acordo Coletivo, ou seja, um instrumento voltado para a realidade daquela empresa signatária, que tem em vista as necessidades específicas das partes envolvidas”.

O relator destaca que, como não há impedimento legal a que a negociação recaia sobre dispensa sem justa causa e estabilidade no período pré-aposentadoria, o disposto nas normas coletivas em questão é de observância obrigatória pelas partes acordantes.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
05/06/2008

Subordinação reticular justifica vínculo de prestador de serviços com empresa rede

A 1ª Turma do TRT-MG, em julgamento recente, reformou sentença que havia negado ao reclamante a condição de bancário e o reconhecimento do vínculo de emprego com o banco tomador de serviços, ao fundamento de que o segundo reclamado e real empregador do reclamante não é instituição financeira e as atividades desempenhadas não seriam típicas de bancário. Por isso, no entender do juiz de 1º Grau, não se poderia declarar a nulidade de intermediação de mão de obra, já que o contrato de prestação de serviços mantido entre os réus mostrou-se regular e lícito.

Invocando outra decisão de caso semelhante contra os mesmos réus, em que a Turma julgadora reconheceu o vínculo com o tomador de serviços, o relator do recurso, juiz convocado José Eduardo de Resende Chaves Júnior, esclareceu que o reclamante, contratado pela empresa fornecedora de mão-de-obra, prestou serviços com exclusividade para o banco reclamado, desenvolvendo atividades diretamente ligadas à atividade-fim da instituição bancária.

Nesses casos, nos termos da Súmula nº 331 do TST, a contratação por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, já que não se trata de trabalho temporário. "O reclamante executava serviços tipicamente bancários para o primeiro reclamado, não obstante não ser a segunda reclamada do ramo financeiro. É que processava, manipulava, digitava e autenticava documentos do primeiro reclamado. Ademais, efetuava depósitos, inclusive em cheques, e autorização de débito de seus clientes" - ressalta o relator, lembrando que até o espaço físico onde trabalhava o reclamante era o mesmo que abrigava as duas reclamadas. Acrescenta ainda que o fato de não ser credenciado junto à câmara de compensação, não retira do reclamante o direito de ser enquadrado como bancário: "É público e notório que, nas agências bancárias, é diminuto o número de empregados. Em face disso, eles executam parte do serviço, o restante é produzido por empregados terceirizados" - completa.

Para o relator, esse procedimento caracteriza fraude ao contrato de trabalho, atraindo a aplicação do artigo 9º da CLT, já que se trata de terceirização ilícita. Isso seria um expediente utilizado pelos bancos para fugir das obrigações trabalhistas e previdenciárias e obter mão-de-obra barata. "Conseqüentemente, ineficaz é o Contrato de Prestação de Serviços, firmado pelos reclamados, por ser ilegítima a intermediação"- conclui.

Com base em ensinamentos do jurista e ministro do TST, Maurício Godinho Delgado, o relator frisa que, nesses casos, não cabe discussão sobre a idoneidade da empresa que terceiriza os serviços, pois o que está em questão não é apenas a responsabilidade trabalhista, mas o próprio vínculo empregatício. No caso, o banco reclamado era o empregador oculto ou dissimulado e a empresa prestadora de mão-de-obra, a empregadora aparente.

O relator esclarece ainda que, quanto à subordinação jurídica, o reclamante, indiretamente, recebia ordens do primeiro reclamado, já que os supervisores do banco ditavam as diretrizes aos supervisores da segunda reclamada para que estes as repassassem ao pessoal terceirizado. Assim, no desempenho de suas tarefas bancárias, o reclamante estava submetido à chamada subordinação estrutural ou integrativa: "Na função de bancário, o autor exercia função perfeita e essencialmente inserida nas atividades empresariais do primeiro reclamado. E uma vez inserido neste contexto essencial da atividade produtiva da empresa pós-industrial e flexível, não há mais necessidade de ordem direta do empregador, que passa a ordenar apenas a produção" - explica.

Trata-se de uma nova forma de organização produtiva, em cuja raiz encontra-se a empresa-rede, que se irradia por meio de um processo de expansão e fragmentação, trazendo em sua esteira uma nova espécie de subordinação, a "reticular". Assim sendo, frisa o relator, a questão da licitude da terceirização não altera o desfecho do caso, já que se torna até dispensável a prova da subordinação direta do trabalhador ao empreendimento bancário, pois esta desponta, sob nova sua nova forma, reticular, como fruto da própria inserção do trabalhador na organização produtiva da empresa rede. Ainda que não receba ordens diretas da empresa à qual presta serviços, na prática, o trabalhador fica submetido à sua dinâmica de organização e funcionamento: "O poder de organização dos fatores da produção é, sobretudo, poder, e inclusive poder empregatício de ordenação do fator-trabalho. E a todo poder corresponde uma antítese necessária de subordinação, já que não existe poder, enquanto tal, sem uma contrapartida de sujeição. Daí que é decorrência lógica concluir que o poder empregatício da empresa financeira subsiste, ainda que aparentemente obstado pela interposição de empresa prestadora de serviço"- destaca.

Dessa forma, como nas relações de trabalho a realidade vivida pelas partes se sobrepõe aos contratos assinados, é possível, segundo esclarece o relator, reconhecer a subordinação direta em casos como este. Como os outros requisitos da relação de emprego também ficaram demonstrados (pessoalidade, não eventualidade e remuneração), a Turma deu provimento ao recurso para declarar a condição de bancário do reclamante e reconhecer o vínculo de emprego com o banco reclamado, anulando tanto o contrato firmado entre o reclamante e a empresa prestadora de serviços terceirizados, quanto o de prestação de serviços celebrado pelos reclamados. Assim, o processo deverá retornar à Vara de origem para o julgamento dos pedidos formulados pelo reclamante. 

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
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